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LEI Nº 819/2011.
Dispõe sobre a alteração da Lei n.º 727/2009 (PPA 2010/2013) e da Lei n.º 804/2011 (LDO 2012) e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam incluídos para os anos de 2011 e 2012 no Formulário de Ações validadas da Lei N.º 727 de 14 de dezembro de 2009, os projetos/atividades ora discriminados:

I – CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

01 CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

PROGRAMA 1 – ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA 

FUNÇÃO – 01 LEGISLATIVA

SUB - FUNÇÃO 031 – AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO ATIVIDADE 1.202 – REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

Art. 2º - Inclui na Lei N.º 804/2011 (LDO 2012) no anexo de Metas e Prioridades os projetos/atividades ora discriminados:

I – CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

01 CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

PROGRAMA 1 – ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA 

FUNÇÃO – 01 LEGISLATIVA

SUB - FUNÇÃO 031 – AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO ATIVIDADE 1.202 – REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

OBJETIVO: Visa à realização de concurso público

META FÍSICA: 01 

META FINANCEIRA: 26.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogas as disposições em contrário.

Diamantino, 12 de dezembro de 2011
Juviano Lincoln

Prefeito Municipal
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